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Execução - Notas promissórias - Agiotagem 
- Título - Nulidade - Não ocorrência - 

Enriquecimento ilícito do devedor - Dívida 
líquida, certa e exigível - Obrigação válida - Juros 
abusivos - Art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, 

§ 1º, do CTN - Percentual de 1% - Redução ao 
patamar legal - Decote dos valores excessivos

Ementa: Apelação cível. Embargos de devedor. Execução 
de título extrajudicial. Notas promissórias. Agiotagem. 
Juros de mora. Limite legal.

- A prática da agiotagem não é causa da declaração de 
nulidade da obrigação. O mútuo com juros excessivos 
gera nulidade da cláusula de encargos, mas não da obri-
gação que continua válida e deve ser paga pelo devedor. 
Entender o contrário iria gerar o enriquecimento do 
devedor que recebe o dinheiro e deixa de pagar o credor.

- A prova dos autos evidencia pendência de pagamento 
dos valores tomados em empréstimo junto à parte embar-
gada. Assim, a execução deve prosseguir pelo valor 
em aberto.

- O art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, § 1º, do CTN 
prevê que o percentual legal dos juros de mora é de 1% 
ao mês.

- Os valores que excederem o referido percentual 
são excessivos e devem ser decotados, uma vez que 
são desproporcionais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0439.10.010417-3/001 - 
Comarca de Muriaé - Apelante: Rubens Camargo - 
Apelados: Bento Gregório Guimarães, Viviane de Paula 
Guimarães e outros, Kênia Maria de Paula Guimarães 
- Relator: DES. TIBÚRCIO MARQUES

sentido, o patrimônio público não tem um titular indivi-
dualizado ou individualizável - seja ele ente da adminis-
tração ou ente privado - sendo, antes, de todos, de toda 
a sociedade. 

De outro lado, o patrimônio público abrange não 
só os bens materiais e imateriais pertencentes às enti-
dades da administração pública, como também aqueles 
bens materiais e imateriais que pertencem a todos, de um 
modo geral, como o patrimônio cultural, o patrimônio 
ambiental e o patrimônio moral.

Todavia, a religião não se encontra inserida nem no 
patrimônio público material nem no patrimônio público 
imaterial, já que o Estado é laico e não pode interferir em 
questões de cunho religioso. Trata o direito ao livre exer-
cício de culto religioso de direito e garantia individual, 
que deve ser defendida através da via própria, que não a 
ação popular. 

Portanto, verifica-se a inadequação da via eleita, na 
medida em que não se visualiza a presença, nos argu-
mentos expendidos, de pretensão destinada à proteção 
do patrimônio público, do meio ambiente e da morali-
dade administrativa contra ato ilegal e lesivo, condições 
da ação popular.

Nesse sentido: 

TRF1-117914) Ação popular. Pedido tendente ao cumpri-
mento de obrigação de fazer e de não fazer. Abstenção de 
transporte de material tóxico por via terrestre. Transporte por 
via aérea. Inadequação da via eleita. Cabimento de ação 
civil pública. 1. Ocorrência de inépcia da petição inicial por 
inadequação da via eleita (CPC, arts. 267, I, e 295, I), uma 
vez que o pedido da presente ação popular não visa a anular 
ato lesivo ao meio ambiente, mas sim a obter do Estado o 
cumprimento de obrigação de fazer e de não fazer, objetivo 
para o qual é adequada a ação civil pública (Lei 7.347/85, 
art. 3º), e não a ação popular, voltada para a invalidação de 
atos estatais ou de particulares, lesivos ao patrimônio público, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural (Lei 
4.717/65, art. 1º; Carta Magna, art. 5º, LXXIII). 2. Extinção 
do processo sem julgamento do mérito (CPC, arts. 267, I; 
e 295, I). 3. Remessa obrigatória não provida. (Remessa Ex 
Officio nº 2000.01.00.074254-7/MG, 6ª Turma do TRF da 
1ª Região, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues. j. 
em 07.11.2005, unânime, DJ de 12.12.2005).

Assim sendo, constatada a inadequação da via 
eleita pelo autor para provocar a atividade jurisdicional, 
já que não demonstrada, pelos argumentos expendidos, 
pretensão destinada à proteção do patrimônio público, 
do meio ambiente e da moralidade administrativa contra 
ato ilegal e lesivo, condições da ação popular, nos termos 
do que prevê a Lei nº 4.717/1965 e o art. 5º, inciso 
LXXIII, da Constituição Federal, deve ser extinto o feito 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, 
do CPC. 

Diante do exposto, de ofício, casso a sentença de 
primeiro grau, julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito, em razão da ausência de interesse 

processual, na modalidade adequação, o que faço com 
base no art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas, conforme o que dispõe o inciso LXXIII 
do art. 5º da CR/88, que condiciona a imposição dos 
ônus de sucumbência a casos de comprovada má-fé, o 
que não vislumbro no caso concreto.

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - De 
acordo com o Relator.

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DE OFÍCIO EXTINGUIRAM O PROCESSO.

. . .
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apenas os juros, que alega serem abusivos e fruto 
de agiotagem.

Portanto, é fato que empréstimo de valores houve. 
O que pende de solução é o valor dos juros aplicados.

Assim, a obrigação, em si, não é nula. O que se 
mostra nulo, indevido, são os juros cobrados em descom-
passo com o ordenamento pátrio, tão somente. O restante 
da dívida é líquida, certa e exigível, por se estar diante de 
nulidade parcial do contrato/título.

Por oportuno, cita-se a lição de Pontes de Miranda:

O art. 11 do Decreto n. 22.626, de 7 de abril de 1933, diz: 
‘O contrato celebrado com infração desta lei é nulo de pleno 
direito, ficando assegurado ao devedor a repetição do que 
houver pago a mais’. Conhecida a surpreendente falta de 
técnica dos legisladores de 1930-1934, não é de espantar 
que se fale, na 1ª parte do art. 11, de contrato nulo, e na 2ª 
parte se dê a pretensão à restituição do excesso. O que é nulo 
é a declaração de vontade no tocante ao proibido. Trata-se 
de nulidade parcial (Código Civil, art. 153, 1 ª parte: ‘A nuli-
dade parcial de um ato não o prejudicará na parte válida, 
se esta for separável’). A separação, aí, é de ordem contabi-
lística. Se há bem que foi entregue, ou que vai ser entregue, 
como juros, avalia-se, para se saber ao certo se foi respeitado 
o limite máximo. Todos os cálculos são permitidos para se 
chegar à convicção de que não houve infração da lei (Tratado 
de direito privado. 3. ed. Rio de Janeiro: Borsoi, 1972, tomo 
38, p. 353-354, § 4.253, 4).

E prossegue o ilustre jurista: “Na usura, só se tem 
por não vinculativo o excesso dos juros. O mesmo é 
dizer-se que a declaração de vontade somente é nula, no 
que excede a taxa legal” (obra citada, p. 352).

Como visto, a prática da agiotagem não é causa 
da declaração de nulidade da obrigação. O mútuo com 
juros excessivos gera nulidade da cláusula de encargos, 
mas não da obrigação, que continua válida e deve ser 
paga pelo devedor. Entender o contrário iria gerar o enri-
quecimento do devedor que recebe o dinheiro e deixa de 
pagar o credor.

In casu, o exequente/embargado, através da decla-
ração acostada à f. 36, admitiu que cobrou, no período 
entre abril de 2006 a novembro de 2009, juros mensais 
de R$ 578,00, sobre a quantia de R$ 21.449,00, o que 
equivale a aproximadamente 2,7% ao mês.

Todavia, esse patamar não pode ser mantido, uma 
vez que é muito superior ao patamar estabelecido na lei.

O art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, § 1º, do 
CTN prevê que o percentual legal dos juros de mora é de 
1% ao mês.

Os valores que excederem ao referido percentual 
são excessivos, uma vez que desproporcionais.

Assim, os juros cobrados devem ser reduzidos 
para o percentual de 1% ao mês. Apurando-se o paga-
mento a mais por parte dos embargantes, deve ser feita a 
devida compensação.

No que tange ao capital emprestado, cumpre escla-
recer que, muito embora a declaração de f. 36 mencione 
a existência de quatro notas promissórias no valor total 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 10 de maio de 2012. - Tibúrcio 
Marques - Relator.

Notas taquigráficas

DES. TIBÚRCIO MARQUES - Trata-se de apelação 
interposta à sentença que, nos autos da ação de embargos 
de devedor, movida por Viviane de Paula Guimarães 
e outros em face de Rubens Camargo, acolheu os 
embargos, julgando extinta a execução, declarando a 
nulidade dos títulos executados.

Condenou o embargado a pagar as custas proces-
suais e os honorários advocatícios, estes fixados em R$ 
1.000,00, suspensa, todavia, a exigibilidade, nos termos 
do art. 12 da Lei 1.060/50.

Inconformado, o embargado/exequente interpôs 
apelação às f. 121/123, alegando que as notas promis-
sórias tiveram sua origem na transação de compra e 
venda de imóvel firmado entre as partes.

Diz que não há prática de agiotagem e que os 
embargantes não negam a existência da dívida.

Ao final, requer seja dado provimento ao recurso 
para reformar a sentença.

Contrarrazões às f. 125/127, pugnando pela confir-
mação da sentença.

Em síntese, este é o relatório.
Cuida-se a hipótese de execução fundada em três 

notas promissórias, firmadas em 27.03.2006, com venci-
mentos para 26.11.2009, cujas cópias se encontram 
às f. 07/09 dos autos da execução, somando a quantia 
original de R$ 19.449,00.

Ao decidir o feito, o Magistrado a quo houve por 
bem julgar extinta a execução, sob o fundamento de 
que as notas promissórias, diante da prática de agio-
tagem, perderam a característica de títulos de crédito, 
sendo nulas.

Ocorre que a prática de agiotagem não permite 
dizer, de pronto, que o título ou a dívida cobrada é nula.

In casu, seja em razão da troca de cheques ou 
transação imobiliária, o fato é que os embargantes 
não negaram que contraíram o empréstimo da quantia 
descrita nas promissórias.

Pelo contrário, na peça inicial, afirmaram que “o 
embargante vinha vivendo momentos difíceis em sua 
empresa e, em virtude da devolução de vários títulos de 
clientes trocados com o embargado, passou a dever a 
quantia mencionada nas promissórias” (f. 12/13).

Ora, como visto, o próprio embargante admitiu que 
contraiu empréstimo junto ao embargado. Contudo, não 
conseguiu adimplir o débito, pagando, mensalmente, 
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de R$ 21.449,00, o fato é que apenas três estão sendo 
executadas, somando a quantia de R$ 19.449,00.

Quanto ao pagamento do referido capital, as 
provas produzidas nos autos demonstram que o embar-
gante pagou apenas juros sobre o montante emprestado.

À guisa de conclusão, considerando a inexistência 
de pagamento do débito, não há que se falar em extinção 
da execução, pois as promissórias são títulos hábeis para 
instruí-la.

No entanto, deve ser decotado do montante devido, 
como pedido pelos embargantes/executados (f. 16), os 
juros cobrados em percentual superior a 1% ao mês, 
desde a data do empréstimo, conforme se apurar em 
liquidação de sentença.

Dispositivo.
Mediante tais considerações, dou parcial provi-

mento ao recurso, para modificar a sentença, afastando 
a extinção da execução.

Determino, em consequência, que sejam decotados 
do montante executado os juros cobrados em percen-
tual superior a 1% ao mês, desde a data do empréstimo, 
conforme se apurar em liquidação de sentença.

Custas recursais, pelos apelados.

DES. TIAGO PINTO - De acordo com o Relator.

DES. ANTÔNIO BISPO - De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO.

. . .

FGTS - Penhora do saldo das contas vinculadas - 
Deferimento - Medida excepcional - Pagamento 
de pensão alimentícia - Esgotamento dos meios 
possíveis para satisfação da dívida em atraso - 

Princípio da dignidade

Ementa: Agravo de instrumento. Alimentos. Penhora 
conta FGTS. 

- A impenhorabilidade das contas vinculadas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço do trabalhador pode ser 
afastada quando se tratar de pagamento de obrigação 
alimentar, ausentes outros meios para sua satisfação.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0452.04.
011909-4/001 - Comarca de Nova Serrana - Agravantes: 
M.O.C. e outra, representadas por sua mãe S.O. - 
Agravado: D.A.C. - Relator: DES. OLIVEIRA FIRMO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Belizário de Lacerda, 

incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 19 de junho de 2012. - Oliveira 
Firmo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. OLIVEIRA FIRMO - I - Relatório
Trata-se de agravo de instrumento interposto por 

M.O.C. e E.C.O.C., representadas por sua mãe S.O. 
em face da decisão (f. 13-15/TJ) proferida nos autos 
da ação de execução de alimentos proposta em face 
de D.A.C., que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo 
do FGTS pertencente ao executado, ora agravado, por 
não esgotados todos os meios de localização dos bens a 
ele pertencentes.

As agravantes alegam, em síntese, que: a) o agra-
vado não paga a pensão alimentícia às menores desde 
2003. Em diversas ocasiões juntou comprovantes de 
pagamento efetuado nos terminais de autoatendimento, 
cujos envelopes se encontravam vazios; b) a inadim-
plência do agravado resultou na prisão civil dele; c) não 
foram encontrados veículos e imóveis registrados no 
nome dele; d) é possível a penhora da conta do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento 
de pensão alimentícia; e) o agravado não possui outros 
bens. Pede o provimento do recurso, a fim de que seja 
penhorado o saldo do FGTS do agravado para paga-
mento dos alimentos. Requer a concessão do benefício 
da “assistência judiciária gratuita” (f. 2-11/TJ). Junta 
documentos (f. 12-45/TJ). 

Concessão do benefício da assistência judiciária 
gratuita; juízo positivo de admissibilidade do agravo 
(f. 50/TJ).

Exercício de juízo negativo de retratação, pelo 
prolator da decisão agravada (f. 54-56/TJ).

Sem contraminuta (f. 57/TJ).
Ministério Público: pelo provimento (f. 61-63/TJ).
Preparo: isento (art. 10, II, da Lei estadual 

nº 14.939/2003 e art. 511, § 1º, do CPC).
É o relatório.
II - Mérito.
Com efeito, as contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço do trabalhador são 
absolutamente impenhoráveis (art. 2º, § 2º, da Lei 
nº 8.036/1990, c/c art. 17 do Decreto nº 99.684/1990).

Art. 2º (Lei nº 8.036/1990): O FGTS é constituído pelos 
saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros 
recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com 
atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cober-
tura de suas obrigações.
[...]
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são 
absolutamente impenhoráveis.


